
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N. 18, DE 2025 

Susta o andamento da Ação Penal 
contida na Petição n. 12.100, em curso 
no Supremo Tribunal Federal. 

Faço saber que a CÂMARA DOS DEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica sustado, nos termos do art. 53, § 30, da Constituição Federal, 

o andamento da Ação Penal contida na Petição n. 12.100, em curso no 

Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 7 de maio de 2025. 
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